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        TERRA DA MANGA

L        E       I                             N . º 4850/ 2022
=D e      17     D E     M A I O    d e     2022=

“DI SPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDI TO 
ADI CI ONAL ESPECI AL NA LEI  
ORÇAMENTÁRI A Nº . 4 7 9 3 , DE 1 8  DE
NOVEMBRO DE 2 0 2 1 ”:::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,
F  A  Z    S  A  B  E  R: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, 
aprovou o Projeto de Lei n.º 030/2022, do Executivo,  e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 21.500,00 
(vinte e um mil, quinhentos reais), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
02 – SECRETARIA MUNIC DE NEGOCIOS E ASSUNTOS JURIDICOS
04.062.0007.2.011 – Serviços Jurídicos
3.3.90.35.00.91.0110 – Serviços de Consultoria-----------------------------------------   R$ 21.500,00

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através recursos provenientes 
de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022
– Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.18 15:15:57 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.18 15:54:31 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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        TERRA DA MANGA

L        E       I                             N . º 4851/ 2022
=D e      17     D E     M A I O    d e     2022=

“DI SPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDI TO 
ADI CI ONAL ESPECI AL NA LEI  
ORÇAMENTÁRI A Nº . 4 7 9 3 , DE 1 8  DE
NOVEMBRO DE 2 0 2 1 ”:::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,
F  A  Z    S  A  B  E  R: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, 
aprovou o Projeto de Lei n.º 032/2022, do Executivo,  e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 50.973,90 
(cinquenta mil, novecentos e setenta e três reais, noventa centavos), sob as 
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
15.452.0025.1.019 – Construção de Carneiras em Cemitérios Públicos
4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações-------------------------------------------- R$          50.973,90

ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através recursos provenientes 
de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 
– Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
   Secretária da Prefeitura Municipal

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.18 14:42:36 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.18 16:00:03 -03'00'
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TERRA DA MANGA
Lei4852-2022 – fls.1

L        E       I                             N . º 4852/ 2022
=D e    17    D E   M a i o    d e     2022=

“RENUMERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 4º 
PARA PARÁGRAFO PRIMEIRO, ACRESCENTA 
PARÁGRAFO SEGUNDO, E DÁ NOVA REDAÇÃO NO 
ARTIGO 5º, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 4194, DE 12 
DE AGOSTO DE 2014, QUE “DISPÕE SOBRE MEDIDAS 
DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA AOS USUÁRIOS DE 
SERVIÇOS DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS, CASAS 
LOTÉRICAS E DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E 
FINANCEIRAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE
JARDINÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º 007/2022, do Legislativo, de autoria do Vereador Edson Rogério 
Vizú, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único passa a ser parágrafo primeiro, e fica acrescido o 
parágrafo segundo, ambos no artigo 4º da Lei Municipal nº 4194, de 12 de agosto de 
2014, que “Dispõe sobre medidas de proteção e segurança aos usuários de serviços 
das agências dos correios, casas lotéricas e das instituições bancárias e financeiras 
instaladas no município de Jardinópolis, e dá outras providências”, com a seguinte 
redação:

Parágrafo Primeiro: ........................

Parágrafo Segundo: Excetua-se da proibição contida no caput e no parágrafo 
primeiro deste artigo, a utilização de aparelho de telefonia móvel para fins de 
instalação de aplicativos das instituições bancárias e financeiras, configuração 
de equipamentos e mídias sociais (WhatsApp), a liberação do aparelho nos 
caixas eletrônicos, e a utilização da rede wi-fi das agências, a critério destas, 
quando houver necessidade.

Art. 2º O artigo 5º da Lei Municipal nº 4194, de 12 de agosto de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Artigo 5º: As agências dos correios, casas lotéricas e instituições 
bancárias e financeiras instaladas no Município de Jardinópolis devem 
afixar placas ou cartazes em locais de ampla visibilidade com os 
seguintes dizeres:

“É proibida a utilização de aparelho de telefonia móvel (celular), rádio 
amador e congêneres e capacetes, nos setores deste estabelecimento, 
destinados à realização de pagamento e recebimento junto ao público, 
bem como nas áreas destinadas ao autoatendimento, exceto celular para 
fins de instalação de aplicativos da instituição, configuração de 
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TERRA DA MANGA
Lei4852-2022 – fls.2

equipamentos e mídia social e liberação do aparelho nos caixas 
eletrônicos”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de maio de 2022.

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
           Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE MAIO DE 2022.

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
      Secretária da Prefeitura Municipal

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.05.18 16:21:42 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.05.18 16:37:15 -03'00'
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Decretos
Decretos

D E C R E T O N.º 6701/2022
=DE 17 DE MAIO 2022=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO
D E  D O T A Ç Ã O ( Õ E S )
O R Ç A M E N T Á R I A ( S )
CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE
ORÇAMENTO”

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI
FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO
4º.  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL  Nº.  4793  DE
18/NOVEMBRO/2021,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para reforço da(s)
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO
04.121.0004.2.019 – Ações Orçamentárias

71 3.3.90.36.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física------------------ R$ 1.800,00
TOTAL ------- R$ 1.800,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO
04.121.0004.2.019 – Ações Orçamentárias

72 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica--------------- R$ 1.800,00
TOTAL ------- R$ 1.800,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de maio de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  17  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6702/2022

=DE 17 DE MAIO 2022=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO
D E  D O T A Ç Ã O ( Õ E S )
O R Ç A M E N T Á R I A ( S )
CONSIGNADA(S)  NO  VIGENTE
ORÇAMENTO”

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI
FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO
4º.  DA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  MUNICIPAL  Nº.  4793  DE
18/NOVEMBRO/2021,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
25.000,00=(vinte e cinco mil reais) para reforço da(s)
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0021.2.057 – Serviços Administrativos da Gestão do SEMAS

450 3.3.90.39.00.01.0510 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica--------------- R$ 25.000,00
TOTAL ------- R$ 25.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0021.2.058 – Manutenção da Frota da Assistência Social

454 3.3.90.30.00.01.0510 – Material de Consumo------------------------------------------------ R$ 25.000,00
TOTAL ------- R$ 25.000,00

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº 4765, de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº  4747,  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de maio de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  17  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6703/2022

=DE 17 DE MAIO 2022=

“ R E V O G A  O  D E C R E T O
MUNICIPAL  N.º  6253/2020,
Q U E  “ D I S P Õ E  S O B R E  A
APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO
“CONDOMÍNIO  DE  LOTES
MATINHA”::::::::::::::::::::::::::::
::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica  revogado  o  Decreto  Municipal  n.º

6253, de 12 de novembro de 2020, que “DISPÕE SOBRE A
APROVAÇÃO  DO  LOTEAMENTO  “CONDOMÍNIO  DE
LOTES MATINHA”.

ARTIGO 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Jardinópolis,  17  de  maio  de
2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  17  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal
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...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6704/2022
=De 17 DE MAIO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º
4850/2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::
::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18
de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$
21.500,00 (vinte e um mil, quinhentos reais), sob as
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
02  –  SECRETARIA  MUNIC  DE  NEGOCIOS  E

ASSUNTOS JURIDICOS
04.062.0007.2.011 – Serviços Jurídicos
3.3.90.35.00.91.0110 – Serviços de Consultoria---

-------------------------------------- R$ 21.500,00
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior

será  coberto  através  recursos  provenientes  de parte  do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43,
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  17  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6705/2022
=De 17 DE MAIO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º
4851/2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::
::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18
de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$
50.973,90 (cinquenta  mil,  novecentos  e  setenta  e
três  reais,  noventa  centavos),  sob  as  seguintes
codificações:
02 – EXECUTIVO
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
15.452.0025.1.019 – Construção de Carneiras em Cemitérios Públicos

4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações---------------------
-----------------------

R$ 50.973,90

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior
será  coberto  através  recursos  provenientes  de parte  do
superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a
pagar, de que trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43,
da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de maio de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  17  DE  MAIO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 191/2022
=De 17 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  designar  o  servidor  ANDERSON  FARIA
ORIOLI  –  Chefe  do  Setor  de  Recursos  Humanos,  para
substituir o servidor EDILSON GOMES – DIRETOR GERAL
DE RECURSOS HUMANOS, durante seu período de férias
de 07/06/2022 a 21/06/2022 (15 dias) - fazendo jus à
diferença de vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de maio de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
17 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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P O R T A R I A N.º 192/2022
=De 17 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se incluir um novo
membro na EQUIPE DA BRIGADA DE EVENTOS E BRIGADA
DE INCÊNDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS;

RESOLVE: que a EQUIPE DA BRIGADA DE EVENTOS
E BRIGADA DE INCÊNDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE JARDINÓPOLIS, passa a ser composta pelos seguintes
membros,  ficando  revogada  a  Portaria  Municipal  n.º
181/2022,  a  saber:

I-  Andrea Aparecida Paziani  -  responsável  pela
BRIGADA  DE  INCÊNDIO  nos  eventos  com
concentração  pública  no  município  (Portaria  n.º
310/2018)

II- Rosiane Augusta Da Silva
III- Camila Quaglio Bertini
IV- Karina Torrecilas
V- Jose Marcos de Oliveira
VI- Michel Fernandes Rosa
VII- Janaina Aparecida Candido dos Santos
VIII- Murilo Ronaldo Menegueti
IX- Denis Fabio Pereira Dos Santos
X- Lúcio Donizete da Penha
XI- Delair Rosa de Almeida
XII- Renato Iezzi
XIII- Ana Cristina Marques
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR

COMPETENTE  PARA  AS  PROVIDÊNCIAS,  DANDO  CIÊNCIA
AOS NOMEADOS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de maio de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, 17
DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 193/2022
=De 17 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  exonerar,  a  pedido,  o  servidor  abaixo
mencionado, conforme Requerimento protocolado sob n.º
1230/2022:
Nome JOSE MARCOS DE OLIVEIRA

Função ESCRITURARIO

A partir do dia 18/05/2022

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de maio de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
17 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 194/2022
=De 17 de maio de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE
JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  que  a  atual  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  determina  que  para  a
investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de
aprovação prévia em concurso público de prova ou títulos e
provas, ressalvadas aquelas de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, e considerando, por outro
lado,  a  aprovação  no  CONCURSO PÚBLICO sob  n.º
001/19, realizado por esta Prefeitura, devidamente aberto
através do Decreto Municipal  n.º  5845 de 04/01/2019 e
homologado  através  do  Decreto  Municipal  n.º  5891  de
26/04/2019 e prorrogado através do Decreto Municipal n.º
6347 de 22/03/2021;

RESOLVE: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º
1702 de 08/07/93, com as suas posteriores alterações, a
saber:

Nome Cargo A partir
de:

Classificação

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA OFICIAL DE
ADMINISTRAÇÃO

18/05/2022 05º lugar

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de maio de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
17 DE MAIO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
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